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ESTADO DO PIAUí
CÂMARA MUNIGIPAL DE ESPERANTINA
CNPJ : 06.842.827 10001 -29

PORTARIA NO 07/2026 de 12 de fevereiro de2026,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUí, NO USO dE

suas atribuiçoes legais, em concordância com a Lei Orgânica do Município de Esperantina-Pl e

Resoluçôes publicadas por esta Casa,

CONSIDERANDO a existência de erro material (erro de digitação) na Portaria no 06/2026,

publicada em 04 de fevereiro de 2026, Edição VDlll do Diário Oficial dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de correção para fiel cumprimento do ato administrativo;

RESOLVE

Art. 10 Fica retificado o texto constante da Portaria n0 06/2026, onde se lê:

"ser usufruída no perÍodo de 0U0A2026 a 10/07/2006'.

Passando a constar a seguinte redação:

"ser usufruÍda no período de 0A0U2026 a 1o/07/202ü'.

AÍt.2 Permanecem inalteradas as demais disposiçôes da Portaria no 06/2026.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

ESPERANTINA.PI, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026,
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